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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nO 162/ 15 

Ata de Registro nO 184/20 15 
Processo Administrativo n.o 40.690/15 - Anexado ao de n° 28.122/15 - Pregão n°. 216/15 
Contratante: MU ICÍ PIO DE BOTUCATU 
Contratada: SE MAM T ERRAPLE NAGEM E PAV IM ENTAÇÃO LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSS IVEL AQUIS IÇÃO DE MASSA ASFALT ICA 
Aditamento: Altera o valor unitário da cota principal - item 02 - Massa Asfáltica C.B.U .Q. - CA P 50 - 70, FAIXA 
D. em virtude do reequilíbrio econômico fin anceiro do contrato. 

Pelo presente instrumen to de aditamento contratual devidamente assi nado, de um lado o MUN IC íPI O DE 
BOTUCAT U, pessoa jurídica de direito públ ico interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente in crita no CN P J/M F sob nO. 46.634.10 1/000 1- 15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nO 10.011 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Obras, AN DR É LUIZ 
PE RES. brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de iden tidade RG n°. 22.459 .181-2 e 
inscrito no CPF sob nO. 128.655.708-94, doravante simplesmente denominado CONT RATANT E, e de outro lado, a 
empresa SEM AM TERRAP LEN AG EM E PAV IM ENTAÇÃO LT DA, estabelecida sito na Rod. Marecha l 
Rondom, Km, 277,8 - Distrito de Aparecida - São Manuel/SP, neste ato por seu representante lega l abaixo assinado, 
doravante denominada simplesmente CO NTRATADA, com base no processo admin istrativo e pregão identificados 
acima, têm entre si, como justo e avençado, ° presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se 
seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁ USU LA PRI M EI RA : As pa ltes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual - Ata de registro de preços entre ambas celebrado em 27 de outubro de 2.015 , nos autos do processo 
adm inistrativo acima descrito, pelos motivos devidamente j ust ifi cados e autorizados, alterando o valor unitário da 
cota principal - item 02 - Massa Asfáltica C.B.U.Q. - CA P 50 - 70, FA IXA D, para R$ 264,90 (duzentos e essenta 
e quatro reai s e noventa centavos). 

CLÁUSU LA S EG UNDA : As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento principal , ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assi nam o presente instrumento particular, em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais . 

Botucatu, C 2 =~= 2015 

SE PAVIMENTAÇÃO LTDA 
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